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Ceará; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se este Termo
Aditivo no art.57, §1º II, da Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores,
tudo em conformidade com o processo nº12187425 7, parte integrante
deste Termo, independente de transcrição.; VII- FORO: FORTALEZA -
CE; VIII - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a
prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº066/2008 por mais
60 (sessenta) dias.; IX - VALOR GLOBAL:; X - DA VIGÊNCIA: Através
deste TERMO ADITIVO, o prazo de vigência do Contrato nº066/2008,
fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, até 23 de julho de
2012.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e em pleno
vigor as demais cláusulas e condições contratadas, que não foram objeto
de alteração por Termo Aditivo.; XII - DATA: 23 de maio de 2012; XIII
- SIGNATÁRIOS: Bismarck Costa Lima Pinheiro Maia (Secretário de
Estado do Turismo); José Sérgio Fontenele de Azevedo (Superintendente
do DER) e Wladimir Moreira da Silva (Construtora G&F Ltda.).

Maximiano L. B. Chaves Filho
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº024/2009

I - ESPÉCIE: DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO; II -
CONTRATANTE: SECRETARIA DO TURISMO, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº00.671.077/0001-93; III - ENDEREÇO: Avenida Ministro
José Américo, S/N, Edifício SEPLAG – Térreo – Cambeba, Fortaleza –
CE; IV - CONTRATADA: CONSÓRCIO GALVÃO – ANDRADE
MENDONÇA, inscrita no CNPJ sob o nº01.340.937/0001-79; V -
ENDEREÇO: Rua Gomes de Carvalho, nº1510, conj.192, 19º andar,
Vila Olimpia, São Paulo - SP; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se este Termo Aditivo no art.57, §1º, Inciso II, da Lei
nº8.666/93 e suas alterações posteriores, tudo em conformidade com o
processo em epígrafe, que passa a fazer parte integrante deste Termo
independentemente de transcrição.; VII- FORO: FORTALEZA-CE; VIII
- OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo de vigência do contrato original por mais 90 (noventas) dias,
contados a partir do dia 08/06/2012.; IX - VALOR GLOBAL:; X - DA
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo tem como vigência prorrogar o
contrato original por mais 90 (noventas) dias, contados a partir do dia
08/06/2012.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e em
pleno vigor as demais cláusulas e condições contratadas, que não foram
objeto de alteração por termo aditivo.; XII - DATA: 06 de junho de

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL

PORTARIA Nº627/2012 - A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE

CONCEDER VALE TRANSPORTE, nos termos do §3º do art.6º do Decreto nº23.673, de 03 de maio de 1995, para o mês de junho de 2012, aos

SERVIDORES desta Defensoria abaixo relacionados.

Nº NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA TIPO QUANT.

1. ANA VIRGÍNIA FERREIRA CARMO OUVIDORA GERAL 301.297-1-7 A 88

2. FRANCISCO ALEXANDRE CARVALHO DE OLIVEIRA DATILÓGRAFO 087.522-2-2 A/F 88

3. MIRIAN AVELINO DE MENDONÇA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 301.144-1-8 A 88

4. YVONE COSTA BRITO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 300.392-1-1 A 44

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza aos 28 de maio de 2012.

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra

SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº628/2012 - A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do art.1º da Lei

nº13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto nº27.471, de 17 de junho de 2004, com nova redação dada ao inciso II, do art.1º

e 2º, pelo Decreto nº30.425, de 25 de janeiro de 2011, D.O de 25 de janeiro de 2011, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES

abaixo relacionados nesta Portaria, durante o mês de julho de 2012. DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza aos 28 de maio

de 2012.

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA

Ana Virgínia Ferreira Carmo Ouvidora Geral 301.297-1-7

Lair Porto Caminha de Castro Gerente do Departamento de Recursos Humanos 301.281-1-7

Mirian Avelino de Mendonça Auxiliar de Administração 301.144-1-8

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra

SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

2012; XIII - SIGNATÁRIOS: BISMARCK COSTA LIMA PINHEIRO
MAIA (Secretário de Estado do Turismo), FRANCISCO QUINTINO
VIEIRA NETO (Superintendente do DAE), RAIMUNDO MAURILIO
FREITAS (Galvão Engenharia S/A), LUIS AUGUSTO GOMES SIQUEIRA
(Construtora Andrade Mendonça) e JORGE HENRIQUE M. VALENÇA
(Galvão Engenharia S/A).

Maximiano L. B. Chaves Filho
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº028/2010

I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO; II - CONTRATANTE:
SECRETARIA DO TURISMO - SETUR, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº00.671.077/0001-93; III - ENDEREÇO: Avenida Ministro José
Américo, S/N, Edifício SEPLAG – Térreo - Cambeba, Fortaleza - CE;
IV - CONTRATADA: CONSÓRSIO GALVÃO – ANDRADE
MENDONÇA, inscrita no CNPJ sob o nº01.340.937/0001-79; V -
ENDEREÇO: Rua Gomes de Carvalho, nº1510, conj.192, 19º andar,
Vila Olimpia, São Paulo - SP; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se este Termo Aditivo no art.57, §1º II, da Lei nº8.666/93
e suas alterações posteriores, tudo em conformidade com o processo
nº12188005 2, parte integrante deste Termo, independente de
transcrição.; VII- FORO: FORTALEZA-CE; VIII - OBJETO: O presente
Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do
contrato nº028/2010 por mais 90 (noventa) dias.; IX - VALOR
GLOBAL:; X - DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo tem por
objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato original por mais
90 (noventa) dias, contados a partir do dia 23 de junho de 2012.; XI -
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais
cláusulas e condições contratadas, que não foram objeto de alteração
por Termo Aditivo.; XII - DATA: 22 de junho de 2012; XIII -
SIGNATÁRIOS: Bismarck Costa Lima Pinheiro Maia (Secretário de
Estado do Turismo), Francisco Quintino Vieira Neto (Superintendente
do DAE), Raimundo Maurilio Freitas (Galvão Engenharia S/A), Luis
Augusto Gomes Siqueira (Construtora Andrade Mendonça) e Jorge
Henrique M. Valença (Galvão Engenharia S/A).

Maximiano L. B. Chaves Filho
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***


